
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO 
CEP: 39.280-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.279.067/0001-72 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE – SECTEJ 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023 

FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO,FESTIVAIS,MOSTRAS, 

CURSOS, PRESERVAÇÃO, ETC. 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

Através do presente, a Comissão de Especial Análise de Recursos julga, com 

fundamento no item 9.9 do Edital de Chamamento Público 006/2023, os recursos 

interpostos em face da decisão proferida na fase de avaliação e seleção das propostas 

apresentadas. 

Categoria Proponente Nome Projeto Resultado 

Cursos Carlos Rodrigues 

Barbosa 

Curso  de 

Fotografias 

Improvido  Considerando os itens do Edital: 3.3 O proponente é o agente 
cultural responsável pela inscrição do projeto. 
7.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória 

de que trata o item 7.2 por meio do email: 
paulogustavo195buri@gmail.com 
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para 
formalizar sua inscrição: a) Formulário de inscrição (Anexo II) 
que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu 
projeto. 
Considerando os Critérios de Seleção e Bônus de Pontuação do 

anexo II do referido edital que diz: “deve o interessado apresentar 
PORTIFÓLIO contendo: fotos, cartazes, folders, declarações, 
carta convite, reportagens de jornais ou outros,  links de vídeos, 
endereços de mídias dentre outros documentos que tenha fins de 
comprovação de atuação cultural do inscrito.  
A Comissão de Especial Análise de Recursos verificou que o 
proponente não encaminhou Ficha de Inscrição e Portifólio, 
critérios obrigatórios, justificando o resultado 0 (Zero), já que, os 

critérios do Quadro 1 (Anexo II) e envio da Ficha de Inscrição são 
obrigatórios e eliminatórios, de modo que, o agente cultural ao 
receber pontuação 0 em algum dos critérios deve ser 
desclassificado do Edital. Observou também a Planilha 
Orçamentária divergente: Proposta: Curso de Fotografia x Planilha 
Orçamentária: Curso de Crochê. Após a análise do Recurso, 
mantêm-se as notas já aplicadas, sem alterações. 

Cursos Dalva Baioneta da 

Silva 

Curso Artesanato 

com Crochê  

Improvido Considerando os itens do Edital: 3.3 O proponente é o agente 
cultural responsável pela inscrição do projeto. 
7.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória 
de que trata o item 7.2 por meio do email: 
paulogustavo195buri@gmail.com 
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para 
formalizar sua inscrição: a) Formulário de inscrição (Anexo II) 
que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela 
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qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu 
projeto. 
A Comissão de Especial Análise de Recursos verificou que o 
proponente não encaminhou Ficha de Inscrição, item obrigatório, 
justificando sua desclassificação e resultado 0 (Zero). Após a 

análise do Recurso, mantêm-se as notas já aplicadas, sem 
alterações. 

Cursos Sindicato Dos 

Trabalhadores 

Rurais de 

Buritizeiro/MG. 

 

Curso Online de 

Formação da  

Agricultura 

Familiar de 

Buritizeiro 

Improvido Considerando os Itens Do Edital: 3.3 O Proponente É O Agente 
Cultural Responsável Pela Inscrição Do Projeto. 
7.1. O Proponente Deve Encaminhar A Documentação Obrigatória 
De Que Trata O Item 7.2 Por Meio Do Email: 
Paulogustavo195buri@Gmail.Com 

7.2 O Proponente Deve Enviar A Seguinte Documentação Para 
Formalizar Sua Inscrição: A) Formulário De Inscrição (Anexo II) 
Que Constitui O Plano De Trabalho (Projeto); 
7.3 O Proponente É Responsável Pelo Envio Dos Documentos E 
Pela Qualidade Visual, Conteúdo Dos Arquivos E Informações De 
Seu Projeto. 
Considerando Os Critérios De Seleção E Bônus De Pontuação Do 
Anexo II Do Referido Edital Que Diz: “Deve O Interessado 

Apresentar PORTIFÓLIO Contendo: Fotos, Cartazes, Folders, 
Declarações, Carta Convite, Reportagens De Jornais Ou Outros, 
Links De Vídeos, Endereços De Mídias Dentre Outros 
Documentos Que Tenha Fins de comprovação de atuação cultural 
do inscrito.  
A Comissão de Especial Análise de Recursos verificou que o 
proponente não encaminhou Ficha de Inscrição e Portifólio, 
critérios obrigatórios, justificando o resultado 0 (Zero), já que, os 
critérios do Quadro 1 (Anexo II) e envio da Ficha de Inscrição são 

obrigatórios e eliminatórios, de modo que, o agente cultural ao 
receber pontuação 0 em algum dos critérios deve ser 
desclassificado do Edital. Após a análise do Recurso, mantêm-se 
as notas já aplicadas, sem alterações. 

Cursos  Curso Online Guia 

e Como Chegar 

Aos Patrimonios 

Historicos E 

Culturais 

Tombados De 

Buritizeiro. ( Na 
Prática, 

Preservação E In 

Loco) 

Improvido Considerando os itens do Edital: 
3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do 
projeto. 

7.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória 
de que trata o item 7.2 por meio do email: 
paulogustavo195buri@gmail.com 
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para 
formalizar sua inscrição: a) Formulário de inscrição (Anexo II) 
que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu 

projeto. 
A Comissão de Especial Análise de Recursos verificou que o 
proponente não encaminhou Ficha de Inscrição, item obrigatório, 
justificando sua desclassificação e resultado 0 (Zero).  Após a 
análise do Recurso, mantêm-se as notas já aplicadas, sem 
alterações. 

 

 

Buritizeiro, 15 de janeiro de 2024. 

 

__________________________________________ 

Comissão de Especial Análise de Recursos 

mailto:paulogustavo195buri@gmail.com
mailto:paulogustavo195buri@gmail.com

